
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

A Meta 15.a. do Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Meta 15.a.:  Garantir  que toda a oferta da graduação atenda aos padrões

nacionais de qualidade da educação superior, que considerará aspectos de

pesquisa realizada, desempenho dos estudantes no ENADE e insersão dos

egressos no mercado de trabalho.”

JUSTIFICAÇÃO

Padrões de qualidade que considerem pesquisa,  desempenho no Enade e inserção no

mercado compõem um painel completo de avaliação. Essa combinação equilibra tradição

acadêmica com resultado prático, orienta acreditação, supervisão e financiamento e premia

instituições que entregam aprendizagem e empregabilidade.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251222713200


